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BOLETIM GERAL 

 
PMPE MUDA COMANDO DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO 

PAUDALHO 

 

 
 

Aconteceu na manhã da segunda-feira (17), solenidade militar para a mudança no 

Comando da Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP), na Mata Norte. Na ocasião, 

apresentaram-se ao Comandante Geral da PMPE, Coronel Vanildo Maranhão, o novo Comandante da 

APMP, Coronel Henrique Senna, e, passando o cargo, o Coronel Fernando Figueiredo Silva. 

 

Durante o evento, estiveram presentes comandantes das unidades operacionais, chefes e 

diretores da Corporação.  

 

Em relação a mudança, o Comandante Geral da PMPE destacou a experiência do Coronel 

Henrique na área da educação, o qual inclusive, deixou recentemente o Comando do Colégio da 

Polícia Militar de Pernambuco. 

                                           

                                        Fonte: Site da PMPE  - Foto: Cb PM Elton Camilo/5ª EMG-PMPE. 

 
 

                                                              

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 19 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Coelho     RPMon 

 

Fone: 99977-4519 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Cândido    CSM-MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

N° 1774, de 17/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e tendo em vista os termos da Lei nº 6.783, de 16 de 

outubro de 1974, e suas alterações (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), da Lei nº 

13.232, de 23 de maio de 2007 (Fixação do Efetivo do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco - 

CBMPE), da Lei 12.544, de 30 de março de 2004 (Fixação de Efetivo da PMPE), da Lei Complementar 

134, de 23 de dezembro de 2008 e alterações, e  

 

 

Considerando a Portaria 311/17 de 27 de janeiro de 2017, a qual autorizou o início do 

Processo de Seleção Interna para o preenchimento de vagas para o Curso de Formação de Oficiais da 

Administração (CFOA) PM/BM 2017, o qual tem como objetivo o preenchimento de claros existentes 

no posto de 2º tenente dos Quadros das Organizações Militares Estaduais;  

 

 

Considerando ainda a Portaria n° 658/2017, de 15FEV17 que altera o quantitativo de vagas 

para o Processo de Seleção Interna ao CFO A PM/BM 2017,  

 
 

R E S O L V E: 
 

I - Aprovar a alteração do calendário para o Processo de Seleção Interna ao CFOA PM/BM 

2017 por antiguidade e merecimento para o Curso de Formação de Oficiais da Administração PM/BM 

2017;  
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II - Modificar, em virtude das movimentações ocorridas nas Corporações, a Comissão 

Coordenadora, responsável pela normatização e acompanhamento da execução do presente Processo de 

Seleção Interna, instituído pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 120, de 21 de setembro de 2016, sendo 

designados os seguintes membros: 

 

 
 

III - Determinar aos Comandantes Gerais das Organizações Militares Estaduais de 

Pernambuco que complementem e atualizem os respectivos Editais do Processo de Seleção Interna ao 

CFOA PM/BM 2017, de acordo com os Anexos da presente Portaria. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1801, de 17/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e 

com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Inteligência de Segurança 

Pública - CISP, a contar de 06/03/2017, com carga horária total de 280 horas/aula, sob a supervisão do 

Campus de Ensino Recife (CERE), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os 

instrutores abaixo relacionados:  
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 1802, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e 

com a Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar, para integrar o corpo docente do Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência 

em Área de Caatinga (CIOSAC 2016), 21ª Edição, Turma 6, a contar de 10/04/2017 com carga horária 

total de 360 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia 

Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 

 

 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 073     07 

19 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 
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--oo(0)oo-- 
 

Nº 1803, de 17/04/2017  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

1 - Matricular no 21º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 

(CIOSAC 2016), Turma 06, a contar de 03 de abril de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os Policiais Militares de 

Pernambuco abaixo relacionados: 

 
 

2. Matricular no 21º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 

(CIOSAC 2016), Turma 6, conforme solicitação de suas respectivas instituições e de acordo com o 

contido no BG nº 212, de 17NOV16, os Policiais Militares, abaixo relacionados: 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 071, de 18 ABR 2017) 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 073     11 

19 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.1.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

 

1.1.0.   Despacho 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 17/04/2017 

REQUERIMENTO DESPACHADO PROCESSO SIGEPE Nº 5639577-6/2017 – Soldado PM GILSON 

GOMES DA SILVA - matrícula nº 106836-9/20º BPM/PMPE: OBJETO: Concessão de Licença para 

Trato de Interesse Particular (LTIP), prevista na alínea "b", do parágrafo 1º, do artigo 64 da Lei nº 6.783, 

de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), pelo período de 

02 (dois) anos. DESPACHO DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL: INDEFIRO o pleito, acatando 

manifestação do Comandante Geral no referido processo, considerando que o referido militar foi 

recentemente movimentado para o 20º BPM, não tendo decorrido o prazo de 03 (três) meses de sua 

apresentação, conforme previsto na alínea “c”, do artigo 6º, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 

552 de 14 de maio de 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 de maio de 2010. ANGELO 

FERNANDES GIOIA Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do BG SDS nº 071, de 18 ABR 2017) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1773, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria 1373, de 07/04/2017, publicada no DOE 067, de 08/04/2017, 

referente ao Cabo PM Cassiano Francisco da Silva, matrícula nº 102805-7. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 071, de 18 ABR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1793, de 17/04/2017 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1360, de 06/04/2017, publicada no BGSDS nº 066, de 

07/04/2017, referente ao Cabo PM Cassiano Francisco da Silva, matrícula nº 102805-7. Angelo 

Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1795, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento 

RRPM José Alexandre Carvalho da Fonseca, matrícula nº 117059-7.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de abril de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1796, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM 

Severino Ramos Dias, matrícula nº 103775-7/PS-05/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 10 de abril de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1797, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM José Noberto da Silva, matrícula nº 119017-2/PS-19/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 04 de abril de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1798, de 17/04/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Supervisor de Segurança Patrimonial, o 1º Tenente 

RRPM Hamilton Nogueira da Silva, matrícula nº 990647-9/PS-11/GP; por haver atingido a idade limite 

de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente ao dia 16 de abril de 2017. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1799, de 17/04/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Elevar do nível de Fiscal de Posto para o nível de Supervisor de Segurança Patrimonial o 

Capitão RRPM Ernesto Heliodoro Rosas Fraga, matrícula nº 119319-8, de acordo com o inciso III, do 

artigo 11 do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 40.570/2014;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 1º de abril de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 1800, de 17/04/2017  
 

EMENTA: Nomeia  e  Dispensa  Membros  da  Comissão de Promoção de Oficiais da  

                   Polícia Militar (CPOPM)  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar n° 123, de 1°JUL2008, e tendo em vista o que preconiza o Parágrafo único do Art. 6° 

desta Lei;  
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R E S O L V E: 

 

I – Dispensar da condição de Membro NATO da Comissão de Promoção de Oficiais da 

Polícia Militar (CPOPM), a Coronel PM matrícula nº 1912-7 - Hélida Fátima Bione de Figueiredo, em 

razão da exoneração do cargo de Diretora de Gestão de Pessoas;  

 

II - Nomear como Membro NATO da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia Militar - 

CPOPM, o Coronel PM matrícula n° 1868-6–Josenildo Tiburtino Chicó, em razão de sua nomeação 

para exercer o cargo de Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

III- Dispensar da condição de Membros Efetivos da Comissão de Promoção de Oficiais da 

Polícia Militar (CPOPM), o Coronel PM matrícula n° 2071-0, José Hailton Arruda de Araújo, conforme 

o Parágrafo único do Art. 6° da Lei Complementar 123/2008;  

 

IV - Nomear como Membros Efetivos da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia 

Militar - CPOPM, o Coronel PM matrícula n° 1856-2, Ricardo José Barbosa da Silva, por um período 

de 01 (um) ano, conforme o Parágrafo único do Art. 6° da Lei Complementar 123/2008.  

 

IV – Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída: 

 

Presidente 

Cel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto 

 

Membros Natos 

Cel PM André Pessoa Cavalcanti  

Cel PM Josenildo Tiburtino Chicó  

 

Membros Efetivos  

Cel PM Paulo Roberto Cabral da Silva  

Cel PM Adalberto Freitas Ferreira  

Cel PM José Flávio Morais de Santana  

Cel PM Ricardo José Barbosa da Silva 

 

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 071, de 18 ABR 2017) 
 

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social  
 

Nº 1804, de 17/04/2017   
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Constituir Comissão para realização de Tomada de Contas Especial, para apurar os 

fatos que implicaram a não conclusão do Complexo de Polícia Científica de Palmares – Pernambuco,  
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situado na Rua Projetada, sem nº, Palmares, Pernambuco, identificando possíveis responsáveis, 

quantificando eventual dano, com o objetivo de obter possível ressarcimento ao erário. 

  

Art. 2º Designar os servidores: TC RR FRANCISCO DE ASSIS VIDAL, Matrícula 364277-

1, VIRGÍNIA DA SILVA GOMES, Servidora Pública Estadual, Matrícula nº 371.221-4 e o Sd PM 

HERISON HENRIQUE BEZERRA DE LUCENA, matrícula nº 113.722-0, todos lotados nesta 

Secretaria de Defesa Social para, sob a presidência do primeiro, realizar a Tomada de Contas Especial 

de que trata o art. 1º desta Portaria. 

 

Art. 3º O presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pela servidora 

VIRGÍNIA DA SILVA GOMES.  

 

Art. 4º Os membros da Comissão ficam liberados do desempenho de suas funções normais 

durante o período dos trabalhos.  

 

Art. 5º A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao bom 

desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração 

necessária que lhes for requerida.  
 

Art. 6º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para realização dos trabalhos e emissão do 

respectivo Relatório.  
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos Júnior 

- Secretário Executivo de Gestão Integrada. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 071, de 18 ABR 2017) 
 

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 236, de 10 ABR 2017 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM 
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 

1º, 2º, 4º, I, 6º, 7º, todos da Lei Complementar n° 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras da 

PMPE), alinhado as Certidões da Justiça Federal nº 201700121717, de 09FEV2017, Certidão Criminal 

TJPE nº 01790794/2017, de 09FEV2017, Certidão da Corregedoria Geral nº 1008/2015, de 30JUN15, 

Certidão da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca-PE nos autos dos processos nº 0001513-

50.2010.8.17.0730 e nº 0001373-16.2010.8.17.0730, transitados em julgados em 11OUT2016 e 

31OUT2016, respectivamente e considerando o teor da Nota nº 008/2011/DE/CEMET I, de 

15JUN2011, consoante fez público o BG nº 114, de 16JUN2011;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Promover à Graduação de CABO PM, a contar de 31 de Outubro de 2016, pelo critério de 

antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2011, Mat. 27928-5/MOISÉS JOAQUIM DOS 

SANTOS;  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral.  
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Nº 241, de 12/04/2017 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 112947-3/1º BPM – RAPHAEL JOSÉ ARAÚJO MARQUES, Praça de 

18/02/2011, filho de José Marques de Melo e de Maria do Socorro Araújo Marques, por não ser mais do 

seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

 

II – O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves De Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 242, de 12/04/2017 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, a Sd PM Mat. 117376-6/6º BPM – LAISA PINHEIRO DA SILVA, Praça de 

13/02/2015, filha de Wilson Francisco da Silva e de Lucicleide Pinheiro da Silva, por não ser mais do 

seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

 

II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 071, de 18 ABR 2017) 
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3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

3.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 066/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 037/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Médico Hospitalar, tipo: Teste Qualitativo, Kit 

Para Detecção, Solução Corante e Preservativo Masculino, para atender a demanda deste Sismepe, deste 

Sismepe, em favor das Empresas Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda - CNPJ 

10.779.833/0001-56 e Semed Prod. Hospitalares – CNPJ 16.721.945/0001-32, respectivamente nos 

valores de R$ 28.396,00 e R$ 1.110,00, perfazendo o total de R$ 29.506,00 (vinte nove mil e quinhentos 

e seis reais). Fato Gerador: Material deserto no Processo Licitatório nº 051/2016. Enquadramento: 

Inciso V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 071/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 039/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Médico Hospitalar, Tipo: Kit Para Coloração, 

Fio Guia, Cateter Uretral e Evacuador de Ellik, para Uso Neste Hospital, em favor da Empresa Medical 

Nordeste Importação e Distribuição de Produtos Medicos Ltda - EPP - CNPJ 17.017.519/0001-85 e 

Medical Mercantil de aparelhamento Médica Ltda – CNPJ 10.779.833/0001-56, respectivamente nos 

valores de R$ 1.500,00 e R$ 106,00, perfazendo um valor total de R$ 1.606,00 (hum mil, seiscentos e 

seis reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 072/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 040/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Buco Maxilo para a Cirurgia da Paciente Eduarda de 

Cassia Vieira - Mat. 115319-6, deste Sismepe, em favor da Empresa Implaface Com. Varejista de Prod. 

Odonto Medico e Hospitalares Ltda - EPP - CNPJ 15.199.363/0001-75. No valor total de R$ 26.725,00 

(vinte e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 067/2017 - INEXIGIBILIDADE nº 005/2017, Objeto: 

Serviço de Manutenção de Aparelho/Equipamento da Área de Saúde – Tipo Bisturi Elétrico, com 

Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças, em favor da empresa Almeri Angelo 

Salviano da Silva ME–Asteh - CNPJ 05.011743/0001-80. Valor total de R$ 2.458,06 (dois mil, 

quatrocentos e cinquenta e oito e seis centavos). Fato Gerador: Inviabilidade de competição. 

Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98. Recife-PE, 17 de abril de 2017. Robson Inácio Vieira – Cel PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 071, de 18 ABR 2017) 

 

4.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 073, de 19 

ABR 2017, versando sobre a convocação para matrícula no Curso de Formação e Habilitação de Praças 

da Polícia Militar, dos candidatos, aprovados no exame de habilidades e conhecimentos, de aptidão 

física, avaliação psicológica e julgados aptos nos exames médicos, do concurso público regido pela 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 25, de 09 de março de 2016. 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Secretaria de Defesa Social - Despachos 

 

Despachos do Secretário de Defesa Social do Dia 17/04/2017.  

Processo nº 7402680-0/2014, 4014932-5/2017 – Requerente: Ivanildo Garcia Rodrigues - 

Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas 

na Nota Técnica nº 066/2017-GGAJ/SDS, datada de 07ABR17, proveniente da Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Revisão Disciplinar formulado pelo 

Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 

Processo nº 7405602-6/2014, 4009089-3/2017 – Requerente: Inaldo Moura de Almeida - 

Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas 

na Nota Técnica nº 062/2017-GGAJ/SDS, datada de 11ABR17, proveniente da Gerência Geral de 

Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Representação formulado pelo 

Requerente, por não constar fatos novos, que enseje em injustiça ou ilegalidade na pena aplicada, na 

forma do Art. 54 da Lei nº 11.817/2000 (CDMPE). Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES 

GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 

Processo nº 7400750-5/2016, 4008402-0/2017 – Requerente: Flávio Lima Barbosa de 

Albuquerque - Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e 

conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 064/2017-GGAJ/SDS, datado de 06ABR17, proveniente da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Reconsideração de 

Ato formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário 

de Defesa Social.  

 

Processo nº 7402386-3/2014, 4017745-1/2017 – Requerente: Alexandre Leal da Silva Júnior 

- Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 068/2017-GGAJ/SDS, datada de 07ABR17, proveniente da Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Revisão Disciplinar 

formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário 

de Defesa Social.  

 

Processo nº 8823552-6/2015, 4017739-4/2017 – Requerente: José Genivaldo Ferreira de 

Souza - Decisão: Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 069/2017-GGAJ/SDS, datada de 07ABR17, proveniente da Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Revisão Disciplinar 

formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário 

de Defesa Social.  
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Processo nº 5623870-4/2017 – Requerente: Sérgio Johnnys Felipe Santiago - Decisão: 

Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas na Nota 

Técnica nº 067/2017-GGAJ/SDS, datada de 07ABR17, proveniente da Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de Representação formulado pelo Requerente, por 

não constar fatos novos, que enseje em injustiça ou ilegalidade na pena aplicada, na forma do Art. 54 da 

Lei nº 11.817/2000 (CDMPE). Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário 

de Defesa Social.  

 

Processo nº 4011215-5/2017 – Requerente: Ricardo Ferreira de Lima - Decisão: Aprovo e 

adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 

065/2017-GGAJ/SDS, datado de 07ABR17, proveniente da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. 

Em consequência, indefiro o pleito de Reconsideração de Ato formulado pelo Requerente. Devolvam-

se os autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 12 de 

abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social. 2.2 – Secretaria Executiva 

de Gestão. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 071, de 18 ABR 2017) 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

A rainha do sul se levantará no juízo com os homens desta geração, e os condenará; pois até 

dos confins da terra veio ouvir a sabedoria de Salomão; e eis aqui está quem é maior do que 

Salomão. (Lucas 11:31) 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/lc/11/31+

